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ANEXO I
 PREVISÃO PARA AQUISIÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR

	MEC/FNDE
	ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

PREVISÃO PARA AQUISIÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR
	SEDUC/TO



	ESCOLA:

	ENDEREÇO:

	MUNICÍPIO:
	DATA:

	PRODUTO
	UNIDADE
	QUANTIDADE PREVISTA

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	______________________________

Coordenador Financeiro
	______________________________

Auxiliar e Apoio Escolar


ANEXO II
EDITAL CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA

EDITAL CHAMADA PÚBLICA DE COMPRA N° _____ /20___
A Secretaria Estadual e Municipal de Educação, no uso das suas atribuições legais, torna público que as Associações de Apoio às Unidades Escolares vinculadas à Diretoria Regional de Ensino de _______________________realizarão chamada pública para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar com dispensa de licitação, Lei n° 11.947 de 16 de junho de 2009 e Resolução n° 38 do FNDE de 16 de julho de 2009, para o ano letivo de 20___, no período de ______/______/_______ a _______/_______/_______. Maiores informações poderão ser obtidas pelo número (63) 0000-0000, ou pelo sitio www.seduc.to.gov.br.

Cidade – TO, ______/________/_______

Diretoria de Ensino de ______________

ANEXO III
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº __/20__
 

A Secretaria Estadual da Educação e a Prefeitura Municipal de xxxxxx, Estado do Tocantins, tornam público para conhecimento dos interessados a Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios, diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, destinado ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, considerando o disposto no artigo 21 da Lei nº 11.947/2009 e na Resolução CD/FNDE nº 38/2009. O Edital estabelecendo as condições e demais informações necessárias à participação poderá ser obtido a Prefeitura Municipal de xxxxx, com sede na xxxxxx, no Ruraltins localizado na xxxxxx, na Escola Estadual xxxxxx localizada xxxxx, na Escola xxxxx localizada no Povoado xxxx, no Colégio xxxx, localizado na xxxxxx,(colocar nome e endereço de todas as escolas), no horário das 00:00 às 00:00 hs, de segunda a sexta-feira, e a documentação de habilitação e o Projeto de Venda deverão ser entregues até as 00 horas do dia 00/00/2012, na Unidade Local de Serviço de Execução (Ruraltins) localizado na xxxxxx - xxxxx – TO. 

Cidade - TO, 00 de xxxx de 20___.

_______________________________________

xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Presidente do Comitê Gestor Municipal

ANEXO IV
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS ALIMENTOS A SEREM ADQUIRIDOS
De acordo com a Legislação Brasileira para Rotulagem Geral de Alimentos e Bebidas Embalados, (RDC 259/02 – ANVISA/MS) as informações abaixo são obrigatórias nas embalagens de alimentos:

· Denominação de venda do alimento;

· Lista de ingredientes;

· Conteúdos líquidos;

· Identificação do lote;

· Prazo de validade;

· Instruções sobre o preparo e uso do alimento, quando necessário;

· Registro no órgão competente;

· Informação nutricional;
·  Os produtos alimentícios a base de farinha de trigo, aveia, cevada e centeio devem constar também, a informação: Contém glúten.

A declaração do prazo de validade não é exigida para:

· Frutas e hortaliças frescas;

· Vinagre;

· Açúcar;

· Sal.

Os produtos de origem animal devem ter o carimbo dos Serviços de Inspeção obrigatórios, podendo ser federal (SIF), estadual (SIE) ou municipal (SIM). Os materiais para embalagem devem ser atóxicos não representando uma ameaça a segurança e adequação do alimento, sob as condições específicas de armazenamento e uso, conforme os regulamentos técnicos específicos, com o objetivo de preservar os Padrões de Identificação e qualidade do produto.

Órgãos responsáveis pela legislação de alimentos:

· ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária)

· INMETRO (Instituto de Metrologia)
HORTIFRUTIGRANJEIROS
Os produtos de origem vegetal (frutas, legumes e verduras) são definidos como alimentos perecíveis, pois não se conservam por longo período de tempo. Desta forma, as características desses produtos devem ser consideradas tais como: de 1ª qualidade, in natura, tamanho e coloração uniforme, polpa firme, livres de sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante, acondicionadas em sacos de polietileno, transparentes, atóxico e intacto. O peso e as quantidades são definidos pela escola. Variedades e outras características estão descritas abaixo.

	ALIMENTOS
	Unidade
	Variedades

	Abacaxi
	Kg
	Havaí ou pérola 

	Banana
	Kg
	Madura; nanica, maçã, prata, da terra 

	Laranja
	Kg
	Pêra

	Maçã  
	Kg
	Fuji ou gala, nacional 

	Mamão
	Kg
	Formosa

	Melancia
	Kg
	Peso entre 6 a 10 kg,  

	Abóbora 
	Kg
	Madura; moranga, cabotiã, paulista 

	Alface
	Mç
	Lisa

	Couve
	Kg
	Manteiga

	Milho 
	Kg
	Verde

	Pimentão
	Kg
	Verde

	Repolho
	Kg
	Verde

	Tomate
	Kg
	Para salada extra A, ou caquí

	Vagem
	Kg
	

	Mandioca
	Kg
	

	Salsa
	Kg
	

	Cebolinha
	Kg
	

	Cebola
	Kg
	Branca ou roxa

	Cenoura
	Kg
	

	Chuchu
	Kg
	

	Alho
	Kg
	Branco ou roxo, sem réstia, bulbo inteiriço

	Beterraba
	Kg
	Especial tipo A

	Batata 
	Kg
	Doce

	Batata
	Kg
	Inglesa

	Limão
	Kg
	Taiti

	Inhame
	Kg
	

	Ovo
	Dz
	De galinha, branco ou de cor, classe A, casca limpa, íntegra, sem manchas ou deformações.


CARNES

São alimentos de origem animal, obtidos através do abate de animais sadios, embalados em saco plástico de polietileno, ou outro tipo de plástico, atóxico, intacto, com rótulo ou etiqueta que identifique: categoria do produto, prazo de validade, carimbo do SIF (Serviço de Inspeção Federal), SIE (Serviço de Inspeção Estadual) ou SIM (Serviço de Inspeção Municipal). O peso é de acordo com a solicitação da escola. As carnes não podem ter manchas de qualquer espécie, nem parasitos, nem larvas. Devem apresentar odor e sabor característico. O percentual aceitável de sebo ou gordura é de 10% para carne bovina. As carnes congeladas não devem apresentar gelo superficial, água dentro da embalagem, nem qualquer sinal de recongelamento (gelo de cor avermelhada, por exemplo).  
Outras características das carnes:

Carne Bovina - Cor vermelha brilhante ou púrpura, congelada (até – 12ºC), resfriada (0º a 7ºC);
Carne suína: Cor; rosada, congelada (até -12ºC), resfriada (0ºC a 4ºC);   

Carne de carneiro: Cor marrom clara, congelada (até -12ºC), resfriada (0º a 7ºC); 
Ave (frango): Cor; amarelo-rosada, congelada (até -12ºC) resfriada (0º a 4ºC); 
Peixe: de rio, tamanho mínimo de acordo com a legislação vigente (IBAMA), de cativeiro dispensa tamanho mínimo, temperatura de congelamento (até – 12ºC), de resfriamento (0 a 2ºC); 
Embutidos: Cor correspondente a sua composição, temperatura de 0º a 7ºC;
Cárneos salgados: temperatura ambiente.
	ALIMENTO
	UNIDADE
	PEÇA
	CORTE

	Frango
	Kg
	Inteiro
	Sem cabeça, sem pé, sem miúdos e sem tempero.

	
	
	Coxa e sobre-coxa, sem tempero.  
	Inteira

	
	
	Peito, sem osso e sem pele
	Pedaço

	
	
	Retalho
	Pedaços pequenos de carne frango sem pele e sem osso.

	Carne Bovina de 2ª
	Kg
	Acém, capa de contra filé, paleta grossa e fina, cabeça de lombo, maminha, costela, músculo, fraldinha, ponta de agulha, seca e charque.
	Moída, em cubos, iscas, inteira e manta para carne seca e charque.

	Carne Bovina de 1ª
	Kg
	Coxão mole, coxão duro, alcatra, contra-filé, patinho. 
	Moída, em cubos, iscas e peça inteira.

	Vísceras Bovina
	Kg
	 Bucho e fígado
	Iscas e, cubo ou tirinhas para bucho.

	Carne suína
	Kg
	Lombo, costelinha e paleta 
	Cubos ou peça inteira.

	Carne de carneiro
	Kg
	Lombo, costela e paleta
	Cubos ou peça inteira.

	Peixe
	Kg
	Peixes de água doce (eviscerado sem cabeça, sem nadadeiras cauda sem espinha)
	Cubos, posta ou filé. 



	Embutidos
	Kg
	Salsicha 
	Composta de carne bovina, embalada a vácuo.

	
	
	Lingüiça tipo toscana
	É o produto cru e curado obtido exclusivamente de carnes suína, adicionada de gordura suína e ingredientes. 


ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DE FRUTAS E VERDURAS
	ITEM
	DISCRIMINAÇÃO
	ESPECIFICAÇÃO

	1
	Abacate


	Peso aproximado da caixa: 22 Kg

40 a 50 abacates por caixa

A embalagem fracionada também deverá estar rotulada.

	2
	Abacaxi Pérola
	Fruto in natura, fresco, maduro, frutos do tamanho médio, aroma e sabor e acidez característicos da espécie. Tamanho uniforme, sem ferimentos ou defeitos graves, firmes.

	3
	Abóbora
	Tipo madura, de 1ª qualidade, fresca, nova, em bom estado de conservação, sem umidade. Tamanho médio e coloração uniformes, isenta de enfermidades e material terroso ou pragas. Sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio, transporte ou ataque de pragas. Sem deterioração.

	4
	Abóbora Madura
	Tipo jacaré, com casca sem brilho e firme, tamanho grande, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, turgescentes, intactas e bem desenvolvidas, livre de terras ou corpos estranhos aderentes a superfície externa.

	5
	Abóbora Paulista
	Tamanho do legume mínimo de 70g, cor verde-esbranquiçada, casca lisa, íntegra, sem manchas, sem umidade, rachaduras, perfurações. Polpa limpa, clara, sem manchas, sem sujidades, parasitas ou bolores. Odor e sabor característicos.

	6
	Abobrinha Verde
	De primeira, tamanho médio, uniforme, tenra, cor uniforme e com brilho, turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, sem ferimentos ou defeitos, livres de terra ou corpos estranhos aderentes a superfície externa.

	7
	Acelga


	Frescas, sadias, de boa qualidade e apresentação. Sem vestígios de pragas, insetos e roedores. Folhas de coloração verde, sem manchas amarelas ou marrons, tamanho médio uniforme.

	8
	Agrião


	Frescos, sadios, de boa qualidade e apresentação. Sem vestígios de pragas, insetos. Folhas de coloração verde-vivo, sem manchas amarelas ou marrons, maços de tamanho médio uniforme. Peso médio mínimo por maço de 500g. Os maços deverão estar rotulados.

	9
	Alface
	Novos, frescos, sadios, de boa qualidade e apresentação. Sem vestígios de pragas, insetos, roedores. Folhas de coloração verde-vivo, sem manchas amarelas ou marrons, maços de tamanho médio uniforme. Peso médio mínimo por maço de 290g.

	10
	Alface Lisa com folhas brilhantes
	Firmes e sem áreas escuras, frescas, com coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade, sem sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade, livre de resíduos e de fertilizantes.

	11
	Alho


	Os bulbos de alho deverão estar frescos, de ótima qualidade, limpos e livres de umidade externa anormal, podendo ter a película branca ou roxa. Os bulbos de alho deverão ter o diâmetro transversal maior ou igual a 4,2 cm. Cada bulbo deverá ter de 5 a 20 dentes.

	12
	Banana Maçã
	De 1ª qualidade. Consistência firme, grau médio de amadurecimento (80% no mínimo), ausência de sujidades, podridão, amassados, rachaduras, ataques de pragas. Não rançosa, sem manchas escuras. Tamanho médio, pesando cerca de 90 a 100g.

	13
	Banana Nanica
	De 1ª qualidade. Caixas em perfeito estado, limpas e novas. Fruto não vaporizado. Cacho , deve estar limpo, com maturação adequada para consumo (não verde e amadurecimento em 2 dias no máximo), textura e consistência de fruta fresca. Sem sujidades, rachaduras ou amassados na casca ou fruto, sem manchas escuras. A polpa deve estar íntegra, clara, sem vestígios de pragas ou qualquer tipo de deterioração. Peso médio por unidade de 80g.

	14
	Banana Prata
	De 1ª. qualidade, graúdas, em penca, frutos com 60 a 70% de maturação climatizada, com casca uniformes no grau máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho.

	15
	Batata Inglesa
	Tamanho e coloração uniformes, sem rachaduras, firme, sem perfurações, brotos, manchas escuras na superfície ou na polpa, nem bolores. Odor característico e umidade normal. Entregue em caixas monoblocos

	16
	Batata doce amarela
	Peso aproximado da caixa: 22 Kg

Embalagem fracionada: sacos com, no mínimo, 1 Kg.

A embalagem fracionada também deverá estar rotulada.

	17
	Batata doce rosada


	Peso aproximado da caixa: 22 Kg

Embalagem fracionada: sacos com, no mínimo, 1 Kg.

A embalagem fracionada também deverá estar rotulada.

	18
	Beterraba
	De 1ª qualidade, roxa. Casca firme, íntegra, sem manchas, sem brotos, perfurações, rachaduras, bolores, parasitas ou vestígios de insetos. Polpa íntegra, rosa púrpura, firme, odor característico, sabor levemente adocicado, sem manchas. Tanto na superfície quanto na polpa não deverá haver sinais de deterioração de nenhuma espécie. Peso de 250g/unidade em média

	19
	Cará


	Peso aproximado da caixa: 22 Kg

Embalagem fracionada: sacos com, no mínimo, 1 Kg.

A embalagem fracionada também deverá estar rotulada.

	20
	Cebola
	Secas, limpas, graúdas, sadias, boa qualidade e apresentação. Sem vestígios de pragas, insetos e roedores. Acondicionadas em saco próprio para este fim, aerado, não úmido e limpo. Casca e polpa íntegras. Textura, cor, odor e sabor característicos. Peso médio por unidade de 120g.

	21
	Cebolinha Verde
	Com folhas lisas, firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade, sem sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente.

	22
	Cenoura
	De 1ª qualidade. Peso médio por unidade de 120g Vegetal com textura e consistência de unidade fresca. Casca e polpa íntegras, sem broto na superfície; rugosidade característica, cor laranja, sem manchas de cores diferentes, sem perfurações, rachaduras ou quebras; sem sujidades, bolores ou vestígios de pragas. Sem sinais de deterioração de qualquer espécie.

	23
	Cheiro Verde
	De 1ª qualidade, folhas sem manchas amareladas ou marrons, sem vestígios de fungos ou pragas, sem sujidades, textura e consistência de vegetal fresco. Sem sinais de escurecimento enzimático ou deterioração de qualquer espécie.

	24
	Chuchu
	De 1ª qualidade, tamanho médio. Inteiros, frescos, sem ferimentos ou defeitos graves, rugosidade da casca normal, tenros, sem manchas, coloração uniforme, sabor leve característico, não rançoso nem amargo.

Peso aproximado da caixa: 22 Kg

Embalagem fracionada: sacos com, no mínimo, 1 Kg.

A embalagem fracionada também deverá estar rotulada.

	25
	Couve
	De 1ª qualidade e maços com folhas de tamanho médio e 10 Folhas/maço. Folhas sem manchas amareladas ou marrons, sem vestígios de fungos ou pragas, sem sujidades, textura e consistência de vegetal fresco. Sem sinais de escurecimento enzimático ou deterioração de qualquer espécie

	26
	Couve fresca
	Firme, com coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade, sem sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente.

	27
	Feijão Preto
	Novo, acondicionado em embalagem transparente plástica, grãos inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de matéria terrosa, pedras, fungos ou parasitas e livre de umidade e fragmentos ou corpos estranhos, devendo apresentar na embalagem as informações nutricionais e o prazo de validade.

	28
	Goiaba Vermelha
	Peso médio da unidade de no mínimo 60g. Sem nenhum sinal de podridão, dano profundo, lesão cicatrizada ou qualquer deterioração, tanto na superfície quanto na polpa. Não poderá estar em mau estado de conservação, nem ter sabor ou odor estranho ao produto.

	29
	Inhame
	Peso aproximado da caixa: 22 Kg

Embalagem fracionada: sacos com, no mínimo, 1 Kg.

A embalagem fracionada também deverá estar rotulada.

	30
	Laranja
	Levemente amadurecida (em até 1 dia no máximo de maturação), fresca, aroma e sabor da espécie, uniformes, sem ferimentos ou defeitos graves, firmes. Sem vestígios de pragas ou deterioração. Tamanho médio de no mínimo, 90g.

	31
	Leite de Cabra
	Leite de cor branca, odor e sabor característicos, ausência de qualquer tipo de impurezas ou elementos estranhos. Fornecer o leite de cabra pasteurizado devidamente envasado e congelado, comercializado em prazo inferior a 60 dias conforme as especificações descritas no Regulamento Técnico do Ministério da Agricultura e do Abastecimento.

	32
	Limão Taiti
	De 1ª qualidade. Frutos de tamanho médio, no grau máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie. Uniformes, sem ferimentos ou defeitos graves. Sem sinais de podridão, manchas escuras ou amareladas.

	33
	Maça
	Fugi ou Gala In natura, vermelha. Grau máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, sem defeitos, firmes, tenras. Levemente amadurecida (60-80%), sem sinais de deterioração de qualquer espécie. Peso da unidade de no mínimo de 90g.

	34
	Mamão Formosa
	Mamão tipo formosa, com 80 a 90% de maturação, frutos de tamanho médio de cerca de 800g, aroma e sabor da espécie. Sem ferimentos ou defeitos graves. Fresco.

	35
	Mamão Papaia 
	Mamão tipo papaia, com 80 a 90% de maturação, frutos de tamanho médio de cerca de 200g, aroma e sabor da espécie. Sem ferimentos ou defeitos graves. Fresco.

	36
	Mandioca
	Graúda, com casca firme, cor marrom, sem rachaduras ou perfurações, sem manchas.

Polpa esbranquiçada, firme, sem manchas. Sabor e odor característicos, não aceito amargo ou outro não próprio. 

	37
	Manga


	Peso mínimo: 300g

Caixa de papelão rotulada

Peso aproximado da caixa: 6 Kg

A embalagem fracionada também deverá estar rotulada.

	38
	Melão


	Caixa de papelão rotulado

8 a 11 melões por caixa

Peso aproximado da caixa: 13 Kg

	39
	Melancia
	De 1ª qualidade. Polpa vermelha, tenra, fresca, hidratação normal. Superfície uniforme, não rachada, sem perfurações, sem deterioração. Peso médio de 10Kg por unidade.

	40
	Milho verde


	Espiga de milho com palha em saco de nylon novo e rotulado.

Peso médio do saco: 20 Kg

A embalagem fracionada também deverá estar rotulada.

	41
	Ovos de Galinha
	Cor branca, tipo extra classe A.

	42
	Pepino Comum
	Vegetal fresco, novo, sem umidade e em bom estado de conservação. Sem sinais de podridão, manchas escuras ou amareladas, sem aspecto esponjoso, sem verrugas ou sinais de pragas. A polpa deve ser clara, de consistência e textura normais, sem odor ou sabor estranhos não deve ser oca, manchada, porosa, ou com vestígio de pragas, nem deterioração. Tamanho unitário de cerca de 15cm.

	43
	Pimentão
	Extra, in natura, apresentando grau de maturação adequado. Isento de sujidade, parasitos e larvas. Sem sinais de deterioração de qualquer espécie.

	44
	Polpa de Fruta
	Natural, sabor acerola, com 100g, acondicionado em embalagem de polipropileno transparente, sem conservantes, devendo apresentar na embalagem a composição básica, as informações nutricionais e o prazo de validade.

	45
	Polpa de Fruta
	Natural, sabor cajá, com 100g, acondicionado em embalagem de polipropileno transparente, sem conservantes, devendo apresentar na embalagem a composição básica, as informações nutricionais e o prazo de validade.

	46
	Polpa de Fruta
	Natural, sabor goiaba, com 100g, acondicionado em embalagem de polipropileno transparente, sem conservantes, devendo apresentar na embalagem a composição básica, as informações nutricionais e o prazo de validade.

	47

	Repolho
	De 1ª qualidade, liso. Cabeça íntegra, excesso de folhas externas removido; sem sujidades, manchas, vestígios de pragas. Sem sinais de escurecimento enzimático ou qualquer deterioração, tanto na superfície quanto na polpa. Peso médio por unidade de aproximadamente 1,5Kg (peso da polpa) no mínimo.

	48
	Rúcula
	Frescos, sadios, de boa qualidade e apresentação. Sem vestígios de pragas, insetos, roedores. Folhas de coloração verde-vivo, sem manchas amarelas ou marrons.

	49
	Salsa
	Fresca, com folhas lisas, firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade, sem sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente.

	50
	Taioba
	Firme, não cedendo à pressão dos dedos quando apertada, mas também não deve ser muito dura, fresca, com coloração e tamanho uniformes e típicos da variedade, sem sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade, livres de resíduos de fertilizantes, de colheita recente.

	51
	Tangerina Ponkam
	De 1ª qualidade. Fruta in natura, madura, frutos de tamanho médio, no grau máximo de evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie. Uniformes, sem ferimentos ou defeitos graves. Peso médio do fruto de cerca de 90 a 120g.

	52
	Tomate
	Tomate in natura, preferência rasteiro, de 1ª qualidade, com aproximadamente 60% de maturação mínima, sendo que em cada caixa deverá ter, no mínimo, 90% de frutos nesse grau mínimo de maturação (frutos verdes ou apodrecidos não serão aceitos). Sem ferimentos ou defeitos graves, devem estar tenros, sem manchas, com coloração uniforme.

Sem sujidades, sinais de ataques de pragas, sem deterioração de nenhuma espécie. Peso mínimo por unidade de 90g.

	53
	Tomate tipo salada
	Tamanho médio a grande, de primeira, com aproximadamente 60% de maturação, sem ferimentos ou defeitos, tenros, sem manchas, com coloração uniforme e brilho.

	54
	Vagem
	Peso aproximado da caixa: 18 Kg

Embalagem fracionada: sacos com, no mínimo, 1 Kg.

A embalagem fracionada também deverá estar rotulada.


ANEXO V
MODELO DE CHAMADA PÚBLICA

COLOCAR LOGOMARCA

DA ENTIDADE NO CABEÇALHO E ENDEREÇO COMPLETO NO RODAPÉ

Chamada Pública n.º __ 20__ para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para alimentação escolar com dispensa de licitação, Lei n.º 11.947, de 16/07/2009, Resolução n.º 38 do FNDE, de 16/07/2009.

A (Prefeitura ou Escola) ______ pessoa jurídica de direito público, com sede à ​​​​​​​​​​​​​​​_______, inscrita no CNPJ sob o nº _____, representado neste ato pelo/a (Prefeito, Governador), ______, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no art.21 da Lei 11.947/2009 e na Resolução FNDE/ CD n.º 38/2009, através da Secretaria (____), vem realizar Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, durante o período de _____á ______de _____. Os Grupos Formais/ Informais deverão apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda até o dia _____, às ______horas, na Secretaria (_____) de _____, com sede à __________________.

1. OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é de aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo.

Lote 1: 
Nome da Escola:

Endereço:

CNPJ:

E-mail:

Telefone:

2. FONTE DE RECURSO

Recursos provenientes do tesouro estadual (0100). 
Recursos provenientes do FNDE (0211). 

3. ENVELOPE Nº. 001 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 001 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

· Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

· Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para associações e cooperativas;

· Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa       da União;

· Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

· Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

4. ENVELOPE Nº. 001 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL

O Grupo Informal deverá apresentar no envelope nº 001 os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

· Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

· Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF), ou extrato da DAP, de cada Agricultor Familiar participante;

· Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

5. ENVELOPE Nº. 002 – PROJETO DE VENDA

No envelope nº. 002 segue a entrega do Projeto de Venda conforme anexo VII da Resolução n.º 38 do FNDE, de 16/07/2009.

6. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

As amostras dos produtos _______________ deverão ser entregues na (___________), Rua _____, n.º ____, (Município/UF), no dia_______ até o dia _____, até as ___ horas, para avaliação e seleção do produto a ser adquirido, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a fase de habilitação.

7. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS (Cronograma de Alimentos – ANEXO IX DESTE MANUAL) 

Os gêneros alimentícios deverão ser entregues na (Escola ou Prefeitura) situado á Rua_______, n.º___, ___________________, nos dias _____, pelo período de (periodicidade, período em que compreende a entrega) a ______________de 20___, na qual se atestará o seu recebimento.

8. PAGAMENTO

O pagamento será realizado até ______dias após a última entrega do mês, através de _________ mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada a antecipação de pagamento, para cada faturamento.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

A presente Chamada Pública poderá ser obtida na Sede do Comitê Gestor Municipal de ____________________no horário de _______________, de segunda a sexta-feira, ou através do site www.seduc.to.gov.br. 

Para definição dos preços de referência deverá observar o artigo 23 da referida Resolução do FNDE;

Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos produtos cobertos pelo Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar (PGPAF) art. 23, § 6º, da mencionada Resolução do FNDE, site: http://www.mda.gov.br/saf/arquivos/1203118176.pdf. 

Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, deverão ter prioridade às propostas dos grupos locais e as dos Grupos Formais, art. 23, § 3º e § 4º, da referida Resolução do FNDE;

Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;

O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 9.000,00 (nove mil reais), por DAP por ano civil;

A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, conforme o anexo VIII, da mencionada Resolução do FNDE.

(Município/UF), aos ________dias do mês de _________ de 20__.

____________________________________________

Presidente do Comitê Gestor

Registre-se e publique-se. (nos murais das Escolas, do RURALTINS, da Secretaria Municipal de Agricultura, no rádio, nos sítios na internet, no diário oficial do município e jornal de grande circulação).

ANEXO VI
NOTA EXPLICATIVA SOBRE CHAMADA PÚBLICA

Justificamos que foi realizada a Chamada Pública nº __/20__, para aquisição de alimentos da agricultura familiar/Alimentação Escolar das Escolas Estaduais e Municipais do município de _______________-TO.

Feita a abertura dos envelopes, contendo os Projetos de Venda, verificamos que não foram contemplados todos os produtos alimentícios para o andamento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações dos itens de xx a xx da Chamada Pública nº ___/20__.

Vale ressaltar que não havendo proponente até a data da abertura dos projetos de venda, da primeira chamada pública que foi dia __/__/20__ prorrogou-se até dia __/__/20__, mesmo assim não houve fornecedores suficientes para concorrer aos produtos alimentícios, não atingindo, portanto os 30% que deverão ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar como rege a Lei nº 11.947 de 16/06/2009.

Diante dos fatos e da necessidade de atender o alunado frente à alimentação escolar, fundamentados no § 2o do Art. 14 da LEI N.º 11.947, DE 16 de junho de 2009, a Associação de Apoio a Escola de _____, dispensa a compra por Chamada Pública do Agricultor Familiar e submete ao regramento da Lei. 8.666/93.

______________- TO, aos_________ de _________ de 20__.

_________________________________________________

Associação de Apoio a Escola _________
Responsável

ANEXO VII
PROJETO DE VENDA
	PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

	Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº-----------

	I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

	A – Grupo Formal

	1. Nome do Proponente   
	2. CNPJ

	3. Endereço
	4. Município
	5.CEP

	6. Nome do representante legal
	7.CPF
	8.DDD/Fone

	9.Banco
	10.Nº da Agência
	11.Nº da Conta Corrente

	B – Grupo Informal

	1. Nome do Proponente: 

	3. Endereço
	4. Município
	5.CEP

	6. ENTIDADE ARTICULADORA: RURALTINS
	8.DDD/Fone

	C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal)

	
	1. Nome
	2.CPF
	3.DAP
	
	4.Banco/Nº da Agência
	5. Nº da Conta Corrente

	1
	João da Silva
	
	
	
	
	
	
	

	2
	
	
	
	
	
	
	
	

	3
	
	
	
	
	
	
	
	

	II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

	1. Nome da Entidade  
	2.CNPJ
	3.Município

	4. Endereço
	5.DDD/Fone

	6. Nome do representante e e-mail 
	7.CPF

	III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

	
	1. Nome do Agricultor Familiar
	2. Produto
	3.Unidade
	4.Quantidade
	5.Preço/Unidade
	6.Valor Total 
	

	1
	João da Silva
	Geléia
	KG
	50
	7
	350
	

	
	
	Suco
	Litro
	100
	5
	500
	

	
	Total Agricultor
	850

	2
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Total Agricultor
	

	Total do Projeto
	

	IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO

	
	1. Produto
	2.Unidade
	3.Quantidade
	4.Preço/Unidade
	5.Valor Total por Produto

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	Total do projeto:
	
	
	

	V – CRONOGRAMA DE ENTREGA (conforme chamada pública ou edital)

	

	VI – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS

	

	VII – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área de abrangência)

	

	Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

	Local e Data:
	_________________________________

Assinatura do Representante do Grupo Formal
	Fone/E-mail:

	
	
	CPF:

	Local e Data:
	Agricultores Fornecedores do Grupo Informal
	Assinatura

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	


ANEXO VIII
CONTRATO DE COMPRA E VENDA
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	PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

CONTRATO N.º       /2012
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS SEM LICITAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLA


A (nome da entidade executora, associação de apoio a escola), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua _____________, N.º____, inscrita no CNPJ sob n.º _________________________, representada neste ato pelo (a) (Prefeito (a) Municipal) Responsável pela Associação de apoio a escola), o (a) Sr. (a) _____________________, doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal), com sede à Av. _____________, n.º____, em (Município), inscrita no CNPJ sob n.º ________________________, (para grupo formal), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº _____, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, ___ semestre de 20__, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a chamada pública n.º____, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 9.000,00 (nove mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até ____, _______________ de 20__.

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada pública n.º _________, conforme ANEXO IX deste Manual.

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.
CLÁUSULA SEXTA:

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ _____________ (_______________________), conforme listagem anexa a seguir:

	Nome do agricultor familiar
	CPF
	DAP
	Produto
	Unidade
	Quantidade/unidade
	Preço proposto
	Valor total

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	


CLÁUSULA SÉTIMA:

No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

__________________________________________ ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE
________________________________________ALIMENTAÇÃO ESCOLAR INTEGRAL _______________________________________ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – INDÍGENA

____________________________​​​​________ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – QUILOMBOLA

CLÁUSULA NONA: 

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais legislações relacionadas.
CLÁUSULA DOZE:

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA TREZE:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos as Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando a disposição para comprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:

O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;

c. fiscalizar a execução do contrato;

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DEZESSEIS:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DEZESSETE:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º _________/20__, pela Resolução CD/FNDE nº _____/2009 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 
CLÁUSULA DEZENOVE:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VINTE:

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar a sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:

a. por acordo entre as partes;

b. pela inobservância de qualquer de suas condições;

c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DOIS: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até ______de __________de _________.

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:

É competente o Foro da Comarca de ____________________________ para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

____________________ (município), ____de________ de ______.

	______________________________________________

(Responsável pela Associação de Apoio a Escola ou Prefeito Municipal).

	______________________________________________

CONTRATADA




	(agricultores no caso de grupo informal)

	(agricultores no caso de grupo informal)


TESTEMUNHAS:

1. ________________________________________

2. ________________________________________
ANEXO IX
CRONOGRAMA DE ENTREGA DOS ALIMENTOS NA ESCOLA
	MEC / FNDE


	ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

CRONOGRAMA DE ENTREGA DE ALIMENTOS

NA ESCOLA
	SEDUC/TO



	Unidade Escola:

	Endereço da Escola:
	Fone:

	Estabelecimento comercial:

	Endereço:
	Fone:

	Horário da Entrega:

	PROGRAMA:

	Produto/Tipo
	Data da Entrega
	Quantidade (Kg)
	Assinatura

	
	
	
	Fornecedor
	Escola

	Arroz Integral
	00/00/00
	00 kg
	
	

	Arroz Polido
	00/00/00
	00 kg
	
	

	Arroz Negro
	00/00/00
	00 kg
	
	

	Feijão Preto
	00/00/00
	00 kg
	
	

	Feijão Carioca
	00/00/00
	00 kg
	
	

	Farinha Branca
	00/00/00
	00 kg
	
	

	_________________________________

COORDENADOR FINANCEIRO
	_________________________________

AUXILIAR E APOIO ESCOLAR

	DATA ___/___/____


ANEXO X
TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR

	
	
	TERMO DE RECEBIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR



	1. Atesto que (nome da Entidade Executora __________________,CNPJ_______________, representada por (nome do representante legal),______________________________,CPF__________________ recebeu em ___/___/___ ou durante o período de ____/____/____ a ____/____/_____ do(s) nome(s) do(s) fornecedor(es) _______________________________dos produtos abaixo relacionados:



	2. Produto
	3. Quantidade
	4. Unidade
	5. Valor Unitário
	6. Valor Total (*)

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	7. Totais
	
	
	
	

	(*) Anexar notas fiscais ou recibos válidos. 

8. Nestes termos, os produtos entregues estão de acordo com o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e totalizam o valor de R$___________(____________________________________________________________).

Declaro ainda que o(s) produto(s) recebido(s) está (ão) de acordo com os padrões de qualidade aceitos por esta instituição, pelo(s) qual (is) concedemos a aceitabilidade, comprometendo-nos a dar a destinação final aos produtos recebidos, conforme estabelecido na aquisição da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, aprovado pelo CAE.


________________________, ____ de __________ de _____.

______________________________________

Representante da Entidade Executora

________________________________________

Representante do Grupo Fornecedor ou do Produtor Rural

Ciente__________________________________________________

ENTIDADE ARTICULADA

ANEXO XI
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FÍSICO FINANCEIRO – PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

	MEC/FNDE
	RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA

PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

	

	NOME DA UNIDADE EXECUTORA:
	MUNICÍPIO:
	CNPJ Nº:



	PERÍODO DE EXECUÇÃO _____/_____/_____ A ____/_____/____



	ATENDIMENTO REALIZADO

	Nº DE DIAS
	Nº DE ALUNOS ATENDIDOS
	Nº DE REFEIÇÕES



	
	EB
	EJA
	INDÍG.
	QUIL.
	TOTAL


	

	
	
	
	
	
	
	

	EXECUÇÃO FINANCEIRA RECURSOS DO FNDE

	VALOR RECEBIDO
	VALOR EXECUTADO


	TOTAL
	% EXECUTADO

	
	AGRICULTOR FAMILIAR
	COMÉRICO
	
	AGRICULTOR FAMILIAR
	COMÉRCIO

	
	
	
	
	
	

	CUSTO MÉDIO DA REFEIÇÃO (valor executado/nº refeições): R$________



	EXECUÇÃO FINANCEIRA RECURSOS DO TESOURO ESTADUAL



	VALOR RECEBIDO
	VALOR EXECUTADO

	
	Edu. Básica
	EJA
	INDÍGINA
	QUILOMBOLA

	
	
	
	
	

	

	LOCAL/DATA:


	RESPONSÁVEL P/ PRESTAÇÃO DE CONTAS
	PRESIDENTE/REPRESENTANTE LEGAL
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